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ASSOCIAÇÃO DE CAÇA E PESCA DO DEGEBE

Anúncio (extracto) n.o 7090/2007

Certifico que, por escritura de 28 de Setembro de 2007, lavrada a
fl. 59 do respectivo livro de escrituras diversas n.o 49, foram alterados
os estatutos da Associação de Caça e Pesca do Degebe, pessoa colectiva
n.o 502699973, com sede na Rua da Igreja, 1, Vendinha, freguesia de
São Vicente do Pigeiro, concelho de Évora, cujo objecto passa a ser
contribuir para a formação de caçadores e pescadores, contribuir para
o fomento dos recursos cinegéticos e aquícolas e usufruto ordenado
dos mesmos, designadamente através da gestão de zonas de caça e
concessões de pesca, organizar actividades de índole recreativa, cultural
e social que prossigam os fins de formação e participação dos seus
associados, zelar pelas normas legais sobre a caça e a pesca, representar
e defender os interesses dos seus associados.

Está conforme.

28 de Setembro de 2007. — A Notária, Maria da Conceição Garcia
Tavares Correia.

2611055558

ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA DE ESTUDOS EMPRESARIAIS
DAS BEIRAS

Anúncio (extracto) n.o 7091/2007

Certifico que, por escritura lavrada hoje, de fl. 41 a fl. 41 v.o do
livro n.o 64-A deste Cartório, a cargo de Anabela Maria Bicho Oliveira
Antunes Ferreira, foi constituída uma associação sob a designação
de Associação da Escola de Estudos Empresariais das Beiras, com
sede no Edifício EXPOBEIRAS, Parque Industrial de Coimbrões,
freguesia de São João de Lourosa, concelho de Viseu. Esta Associação
tem por finalidade o exercício de actividades de ensino, formação,
investigação científica e técnica, demonstração e desenvolvimento tec-
nológico, podendo articular-se com diferentes instituições, públicas
e privadas, regionais, nacionais e internacionais, na prossecução dos
mesmos. Com vista à realização do seu objecto, a Associação desen-
volverá, entre outras, as seguintes acções:

a) Criação da Escola de Pós-Graduações, com vista ao lançamento
e realização de cursos de formação de nível superior;

b) A formação de recursos humanos para as empresas e outras
organizações, para responder a necessidades específicas das mesmas;

c) Promoção e realização de estudos, pesquisas e investigações,
que podem partir da sua iniciativa ou de solicitação de empresas
ou outras instituições;

d) Apoio directo às empresas nas áreas tecnológicas, inovação e
gestão;

e) Participação em actividades de investigação, podendo, neste
âmbito, celebrar contratos com entidades públicas ou privadas;

f) Permuta de informações técnicas e científicas com instituições
congéneres;

g) Analisar as diferentes problemáticas referentes ao desenvolvi-
mento empresarial e da economia regional;

h) Desenvolver uma acção continuada destinada a incrementar o
progresso técnico, tecnológico, económico, social, associativo e cultural
da região;

i) Promoção de conferências, seminários e cursos;
j) Desenvolvimento de formação a distância;
l) Edição de conteúdos em variados formatos;
m) Exercício de quaisquer outras actividades integradas no seu

objecto que a assembleia geral ou a direcção entendam dever
prosseguir.

A Associação tem associados honorários e efectivos, podendo estes
ser fundadores ou aderentes, e nos seus estatutos são definidas as
condições da admissão, saída e exclusão dos associados, bem como
os direitos e obrigações dos mesmos.

Constituem receitas e património social da Associação:

a) As jóias e quotizações dos associados;
b) As contribuições para os fundos da Associação;
c) Os rendimentos eventuais e subsídios que lhe sejam atribuídos;
d) Os produtos de prestações de serviços por si efectuadas;
e) As doações, donativos, heranças ou outros que lhe advenham

e que sejam por si aceites;
f) O produto da venda das suas publicações;
g) Os rendimentos de bens próprios;
h) Todos os bens corpóreos, móveis e imóveis e incorpóreos que,

por qualquer forma, dêem entrada na Associação.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

Está conforme o original.

28 de Setembro de 2007. — A Técnica de Notariado, no uso de
poderes delegados pela Notária, Carla Cristina Pereira Fernandes.

2611055518

ASSOCIAÇÃO NATUREZA ACÇÃO E COORDENAÇÃO
DE EVENTOS RADICAIS

Anúncio (extracto) n.o 7092/2007

Certifico que, por escritura lavrada no Cartório Notarial de Ourém,
no dia 13 de Abril de 2007, de fl. 58 a fl. 58 v.o do livro de notas
n.o 14, foi constituída uma associação denominada Associação Natu-
reza Acção e Coordenação de Eventos Radicais, que vai ter a sua
sede em Escandarão no Off Road Parque da ACEL Sport, freguesia
de Atouguia, concelho de Ourém, e tem por objecto promover, orga-
nizar e dinamizar actividades diversas ligadas ao universo do moto-
ciclismo nos domínios social, cultural, desportivo e de lazer.

Conferido, está conforme.

13 de Abril de 2007. — A Notária, Alexandra Heleno Ferreira.
2611055508

CLUBE DE CAÇA DA HERDADE DA RETORTA

Anúncio (extracto) n.o 7093/2007

Alteração de objecto de associação

Certifico que, por escritura de 18 de Setembro de 2007, lavrada
de fl. 46 a fl. 46 v.o do livro de notas para escrituras diversas n.o 73-A
do Cartório Notarial de Alenquer, da notária Sandra Filipa da Costa
Carvalho Mancilha, a associação sem fins lucrativos denominada Clube
de Caça da Herdade da Retorta, número de identificação de pessoa
colectiva 502884460, alterou o seu objecto e a redacção do corpo
do artigo 1.o dos respectivos estatutos, nos seguintes termos:

A associação denomina-se Clube de Caça da Herdade da Retorta
e tem por fim principal:

Contribuir para o fomento dos recursos cinegéticos e para a prática
ordenada e melhoria do exercício da caça, zelando pelas normas legais
sobre a caça e gerindo ou participando na gestão de zonas de caça
associativas, nacionais ou municipais;

Proteger e defender o desenvolvimento das espécies e solicitar às
autoridades competentes o necessário apoio para esse fim; realizar
ou coadjuvar caçadas e concursos de tiro, bem como provas e treinos
de caçadores e cães de caça e, bem assim, quaisquer outras actividades
que se relacionem com a existência do Clube;

Cooperar em quaisquer manifestações desportivas ou festivas,
quando daí possam resultar vantagens para o Clube, para o desporto
da caça, tiro, provas de treino de caçadores e cães de caça e, bem
assim, quaisquer outras actividades que se relacionem com a finalidade
do Clube.

É quanto me cumpre certificar, em conformidade com o original.

18 de Setembro de 2007. — O Ajudante, Luís Miguel Eduardo da
Silva de Oliveira.

2611055555

NÚCLEO SPORTINGUISTA EM TORRES NOVAS

Anúncio (extracto) n.o 7094/2007

Certifico que, por escritura de 15 de Março de 1991, a fls. 3 do
livro de notas para escrituras diversas n.o 135-A do extinto Cartório
Notarial de Torres Novas, cujo acervo documental foi transferido
para o Cartório Notarial de Torres Novas da notária Elsa Sofia Agos-
tinho Nogueira da Silva Afonso, foi constituída uma associação deno-
minada Núcleo Sportinguista em Torres Novas, com sede na Praça
de 5 de Outubro, 19, na freguesia de Santa Maria, na cidade e concelho
de Torres Novas, a qual tem por objecto a actividade cultural, recrea-
tiva e desportiva.

Está conforme.

6 de Setembro de 2007. — O Colaborador da Notária, Fernando
Manuel de Oliveira Nunes.

2611055511




